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Para os
S indicatos da
scguintcs snclic

Elerticas do

E;tc.curiva (Assinarura

Sindicalo
Ciyil,

dos
M

SL-idicato dos
Madeiras

Sindicato dcs
de

- Federacão
de Portulal

sindicais:

Lisboa, 1l de
(Assinarura ilegír'el

de 1992.-PeÌo ConseÌho Nacional,

Declaração

Para

.. Lisboa, 30 de Julho de 1992. - pcla
(Assinatura ilcgível.)

e s4.

sLrias
jrylqu que_a Fedcração Cos
ts lechcas de poruigal rf esen."a

Executiva

a6com
n.a 5 w9

os SinCicaros:

Sindicato das InCúsrrias ElécLicas do Sul e lìhas;

CCT ENTRE A ASS-OC' PORTUGUFj-4-Q4S EMPRtr'ISAS Co-NCESsIoNÁRIAS DAs ZoNASDE roco E o sINt óiÌ;W^ifdgïãf-pË 
Bãüçâ^Btd'c,lstxõíÊ=cu'rRo.

Entre a Associação. portuguesa das Empresas
Concessionárias das Zorias de J"g, ;;, ,hdirãrà, sig,ufiõ.
são acodadas as seguinres atten-@ aoCCfïo secnr:

CIáusula 25.a

Diuturnidades

_ ^ I -Aosrabalhadoresquecompletem ouhajamcompletado

].0_g::J::ryierre.c I".ooae,i,presan;ú;ceioËãsoüÍunDutoa rÌma diutumidade de 2650$ mensais.

Cláusula 26.9

Abono para falhas

1 - Os trúalhadores das categorias a seguirindicadas tôm
dkeiüt mensalmenre aos seguinÈs aUonosf,aà fanas,

2

J

a) 5750$ - ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa
fixo e caixa volante;

b) 3550$ - conrrolador de idenrificação (SJT),
controlador-bilheteiro (SM), caixá (saìa de
bingo);

c) 2450$ - conrrolador de identifi cação/bi lherei ro
(sala de bingo).

s

e

do

ci À{it, adeiras,
a

Madeiras

]r,i L.:

Indú asstri éctic doas Ccn tì-o;
TrabaÌiradores d Ua Feder:rção Nacional dos

Mâmorós rcprescnta os

dos t^- que
ecrras

e

P osara efeidcvidos troS
dos Sindicatos d a

Declaração

E por ser verdade, r,ai esla declaração

da Corrsrrução Civil e Madeiras

Ìr{adeiras,

representa as

Sindicaro
À,Í

.- Ljsboa 29aeJuÌhoc.tc 1992.-pela
iÌegível.)

Sindicato das
Sindicato dos

Norte;
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1 Sala cle bingo

J-

Categoria

Chcfe dc sala

Adjunto de chefc de sala
Chefe de banca

Fiscal dc banca

Pagador
Pagador estagiiírio

- Caixa-tesourciro
Ficheiro fixo
Ficheiro fixo do le ano
Ficheiro volante

Ficheiro volante de lq ano
Controlador-Chefe de

identificação
Controlador de idcntiÍìcação
Conuolador de idcntifi cação

do Ie ano

Contínuo/porteiro
do lc ano

Calegoria

Chefe de sala
Adjunto de chefe de sala
Fiscal

Caixa privativo
Caixa fixo
Caixa fixo do lo ano
Caixa volante
Caixa volante do lo ano
Controlador de idcntiÍìcação

/bilhcteiro
Controlador de identifi cação

/bilhctciro do le ano
Contínuo/poneiro
Contílruo/poneiro do l0 ano
Técnico-chefe
Técnico
'l'écnico. ajudante

Categoria

Chcfe de sala

ACjunio de chefe d: sala

Caira fixo
Caixa volante
Controladcr de idcntificâção

ôilheteiÍo

; ! \'oâr

fjigcira
Algarve

(c)

G)
66 250$00

57 500$00

e

Cláusula 63.a ),l,/
RemÍssão . ':11.

A Associação Portuguesa das Empresas
Concessionárias das Z,onas de Jogo e o SINDHAT-
Sindicato Democrático de Hotelaria, Alirnentação e
Tudsmo cião o scu acordo ao texto do CCT publicado no
Boletim tlo Trabalho e Emprego, l.q série, n.e 30, de 15
de Agosto de 1991, que passa a ser aplicár'el aos
trabail:adores fiiiados no Sindicato acima referido.

ANEXO II

(o)
(p)

s7 900$00
56 25CS00

TabeÌas salariais

Sala de jogos tradicionais

5! 95íì500 51 150$00
5l 47

Suplementos de cireÍÌa

Estoril

ia) fiUVo $obre o vencin'Ìeltto do oagador.
(b)307o sobre o vencimento do pagador.
(c)25Vo sotlrc o veìlcin'ìento Co caixa Íixo.
(d)15Ea sobre o vcncimento do caixa iixo.
fu)257o sobre o '/encimento do caixa Íìxo.
(n)l5Vo sobre o vencimento do cai>:a fixc.

Póvoa, Figueira e Espinho

(a)757o sobre o vencimento do pagailor.
(f) 30Vo sobre o yencimento do pagador.
(g)207o sobre o vencimento do ôaixa fìxo.
(h)107o sobre o vencimento do caixa fixo.
(o)257o sobre o vencimento do caixa fixo.
(p)154o sobre o vencimento do caixa fixo.

Algarve

(i) 55Eo sobre o vencimento do pagador.
Q) lSVo sobre o vencimenro do pagador.
Q) l2,5%o sobre o vencimento do cair.a fixo.
(q)25Vo sobre o vencimento do caixa fixo.
(r) l5Vo sobre o vencimento do caixa fixo.

Madeira

(i) 557o sobre o vencimento do pagador.
Q) l8clo sobre o vencimento do pagador.
(l) l2,5Vo sobre o vencimenro do Caixa fïxo.

Lisboa, 2 Julho de 1992.

Peta Associação das Emprcsas Concessionárias das Zonas de Jogo:

(Assinaruras ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Profissionaiç de Banca dos Casinos:

(Assinatuns ilegíveis.)

Pelo SINDITAT - Sindicato Democnárico de Hotelaria, Alimenução
e Turismo:

(Assinaturàs il egíveis.)

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Salas de Jogos:

(Ass.inatura ilegível.)

Entrado em 25 dc Âgosto de 1992.

_ - _ Depositado em 26 dc Âgosto de 1992, a í1. I 64 do livro m.e 6, com o n.q
391192,nos termos do anigo 24.0 do Decrcro-Lei n.o 519-ClZ9, na sua
redacção ac-tual,

(PubLicado no B.T.E., I Sórie, N.0 33 , de 819192)

Algarve

Madeira

(i)

0)
68 550500

68 550$00
65 000$00
54 150$00

$
60 800$00

52 500500
58 250$00
49 950500

s
63 800500

52 850500

57 600$00

s

Algarve

e

Sala de máquinas

e

(l)

$

$
66 550500
57 800$00
63 800$00
56 950500

$

$
60 250$00
51 150$00
76 850500
72 000s00
57 600$00

Estoiil

(m)
(n)

71 100s00

68 900500

ó9 7s0s0c
62 450S00

Estoril
Póvoa,

Figeira
e Esoinho

(a)
(b)

68 5s0$00
ó8 5s0$00
65 550S0C

56 350500
70 100s00
66 900$00
ó0 600s00
61 000$00
54 700500

94 350$00

6ó 550500

60 150s00
59 250$00

s

(e)
(f)

68 550500
68 550$00
65 550$00
56 3500500

$
63 800500
56 700$00
56 950500
49 950$00

s
65 000s00

58 250$00
55 950500
45 850S00

Estoril
Póvoa,
Figeira

e Esoinho

.. (c)
(d)

78 300$00
8l 600$00
71 100s00
66 350$00
68 900$00
63 450$00

69 750$00

64 350$00
62 450$00
57 050$00
94 350$00
8t 600$00
68 900$00
60 800s00

(e)
(h)

$
$

65 800$00
60 600$00
63 800$00
58 500$00

65 800$00

60 600$00
58 350$00
53 050$00
87 400500
73 650$00
57 600$00
52 400500do


